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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SUMIDOURO/RJ

Ref: Pregão Eletrônico n°061/2024
Processo Administrativo n°2334/2024
Objeto: Refere-se à “EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÕES E
EVENTOS”, para atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO. ( LOTE 12, ALUGUEL DE CARRETA DA
ALEGRIA PARA PASSEIO COM AS CRIANÇAS COM NO MÍNIMO 02 MONITORES
FANTASIADOS )

A empresa WL EMPREENDIMENTOS CO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
00.860.723/0001-60, com sede na Rua Dolores Felisberto do Amaral, n°33 - Centro, Bom
Jardim/RJ, CEP 28.660-000, neste ato representada por seu representante legal Welton
Luiz Benvenuti Torres, portador do RG n° 11571571-6, inscrito no CPF sob o n°
076.983.017-02, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar
RECURSO ADMINISTRATIVO contra o ato equivocado do Setor de Licitações que julgou
vencedora a empresa ABSOLUT PRODUCOES, EVENTOS, ENTRETENIMENTO E
PARTICIPACOES LTDA no Lote n° 12 (ALUGUEL DE CARRETA DA ALEGRIA) do pregão
eletrônico em epígrafe, com espeque no art. 165 da Lei n° 14.133/21 e item 10 do edital,
nas razões a seguir delineadas:

1. DA TEMPESTIVIDADE

A requerente vem interpor recurso dentro do prazo designado, portanto se tornando
tempestiva o ato de recorrer segundo os termos do art. 156 da Lei n° 14.133/21 e item 10
do edital que dispõe o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar a razão do recurso.

2. DOS FATOS

Nos dias 27 e 30 de Setembro de 2024 foi realizado o Pregão Eletrônico n°061/2024, da
Prefeitura Municipal de Sumidouro/RJ, no qual se consagrou vencedora do Lote 12 a
empresa ABSOLUT PRODUCOES, EVENTOS, ENTRETENIMENTO E PARTICIPACOES
LTDA , no entanto, a referida empresa não possui ramo de atividade compatível com o
objeto do Lote 12, o que fere os princípios da legalidade e da moralidade administrativa.

3. DO EDITAL

Os itens 4.1, 9.3.3, 9.5, 9.13 do Edital trazem o seguinte:

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados quemilitem no ramo pertinente ao
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos;

9.3.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal, conforme o
caso, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;
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9.5 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.3.1) deverá possuir ramo
de atividade compatível ao objeto licitado;

9.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital;

4. DO RAMO DE ATIVIDADE CORRETO

Para a execução dos serviços de Aluguel de Carreta da Alegria para passeio com as
crianças com no mínimo 02 Monitores Fantasiados, seria imprescindível a inclusão de, ao
menos, um dos seguintes CNAEs (Ramo de Atividade):

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente. No
qual inclui em suas subclasses a exploração de trenzinhos recreacionais.

5. DAS RAZÕES

Após análise do contrato social, cartão CNPJ, Alvará e Inscrição Estadual da empresa
ABSOLUT PRODUCOES, EVENTOS, ENTRETENIMENTO E PARTICIPACOES LTDA , é
visível que a empresa em questão NÃO possui o ramo de atividade adequado para a
atividade Carreta da Alegria (Transporte de passageiros, Trenzinhos Recreacionais), o que
é fundamental para a prestação do serviço.
Conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente no artigo 30, §1º, a documentação
de habilitação deve comprovar a regularidade fiscal, trabalhista e, principalmente, a
compatibilidade do objeto social da empresa com o objeto da licitação.

Art. 30. A documentação de habilitação deve ser apresentada emmomento oportuno, sendo
que:

● § 1º A empresa deverá demonstrar, de forma inequívoca, a compatibilidade entre o
objeto social e o objeto da licitação.

Dessa forma, ao não apresentar a comprovação da atividade compatível com o aluguel de
carreta da alegria, a empresa deve ser desclassificada, uma vez que não atende aos
requisitos legais.

A aceitação deste erro por parte do órgão público seria a mesma coisa que uma Fabricante
de Venenos, vender para o órgão público Produtos Alimentícios sem obter o ramo de
atividade correto, é inaceitável.
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Referente ao item 9.3.3 do edital, onde é solicitado Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuições Estadual ou Municipal, conforme o caso, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto licitado.
Essa solicitação é feita para assegurar que a empresa esteja liberada pelo órgão estadual
ou municipal para atuar nas atividades descritas naquele documento.
Quando uma empresa contém atividades em seu CNPJ que não constam em seu alvará,
isso significa que essas atividades estão com pendências para serem resolvidas, somente
após resolvidas serão liberadas no alvará para a execução das atividades.
Entre essas pendências podem estar: Certificado de Aprovação do CBMERJ, Documento
do Veículo anual pago, Comprovante de conclusão de Curso de Transporte de Passageiros,
Liberações Sanitárias… E diversas outras.
A referida empresa não contém em seu alvará (Cadastro Municipal) o ramo de atividade
necessário para execução do serviço.
Além da empresa estar vedada de realizar os serviços, na hora da emissão de futuras notas
fiscais a empresa não teria o código de serviço correto disponível para realizar a emissão.

6. DAS ALEGAÇÕES EQUIVOCADAS DO SR PREGOEIRO

O Ilustríssimo Sr Pregoeiro alega no Chat da Plataforma Licitanet que não pode ser aceito o
pleiteado por nossa empresa, uma vez que a empresa vencedora já foi contratada
anteriormente por esta Prefeitura para a prestação dos serviços objeto do presente lote.

A empresa em questão não deveria ter sido contratada anteriormente, visto que deveria já
ter sido desclassificada pelas razões listadas neste recurso.
Não é porque o órgão cometeu um equívoco na licitação passada que deverá continuar
cometendo na licitação presente.

Não estamos questionando a capacitação técnica da referida empresa, e SIM a não
compatibilidade do ramo de atividade com o objeto do lote.

A contratação anterior já passou, o que importa é a presente, no qual esta empresa não
pode ser contratada.
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7. DO PEDIDO

Ante ao exposto requer:
1 - Que o presente recurso seja recebido e provido;
2 - Que o presente recurso seja analisado juntamente com o Setor de Contabilidade
e Setor Jurídico.
2 - Que a empresa ABSOLUT PRODUCOES, EVENTOS, ENTRETENIMENTO E
PARTICIPACOES LTDA seja declarada desclassificada do Lote 12.
3 - Que se proceda a convocação dos demais licitantes na ordem de classificação.
4 - Em não concordância com as razões recursais apresentadas, que envie, o
presente recurso à autoridade superior.

Bom Jardim/RJ, 03 de Outubro de 2024.

_____________________________________
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